
PROJETO DE LEI N o       , DE 2008

(Do Sr. Wladimir Costa)

Dispõe sobre a cobrança de tarifa de
estacionamento de veículo automotor de via
terrestre por fracionamento do tempo de
permanência, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei disciplina a cobrança de tarifa na

exploração de serviço de estacionamento e guarda de veículo automotor de via

terrestre.

Art. 2° Ficam os prestadores do serviço referido no  art. 1°

obrigados a adotar o fracionamento da unidade referencial de  tempo de

utilização do estacionamento, para efeito de cobrança do usuário, na forma

estabelecida neste artigo:

I – a unidade referencial de tempo é o período de

sessenta minutos;

II – o fracionamento será obtido pela divisão da unidade

referencial de tempo por quatro;

Art. 3° O valor básico da tarifa cobrada dos usuári os será

expresso em unidades monetárias por sessenta minutos.

Parágrafo único. O valor da tarifa correspondente a cada

fração da unidade referencial de tempo será obtido pela divisão do valor básico

por quatro.
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Art. 4° A tarifa a ser cobrada do usuário correspon derá ao

valor de cada fração da unidade referencial de tempo multiplicado pelo número

de parcelas em que o veículo esteve no estabelecimento.

Parágrafo único. No caso de saída do estacionamento

durante o período de dois minutos contados a partir do início de uma fração

adicional, esta não poderá ser computada no cálculo da tarifa a ser cobrada do

usuário.

Art. 4° Os prestadores do serviço a que se refere e sta lei

afixarão tabelas de valores das tarifas de forma clara, precisa e ostensiva, junto

da entrada de veículos e do ponto de pagamento.

Art. 5° Aplicam-se, na forma do parágrafo único do art. 56

da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, as segu intes sanções

administrativas pela infração ao disposto nesta Lei:

I – multa;

II – suspensão temporária da atividade;

III – revogação de concessão ou permissão da prestação

do serviço;

IV – cassação de licença do estabelecimento ou de

atividade.

Art. 6°  Esta lei entra em vigor decorridos noventa  dias de

sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

A cobrança pelos prestadores de serviço de

estacionamento de veículos de vias terrestres não conta com qualquer tipo de

disciplina. Resulta da falta de norma que abusos de várias formas são

cometidos por exploradores da atividade. A maioria cobra um período de uma

hora, qualquer que seja o tempo utilizado pelo usuário durante esta primeira

hora, e, a partir de então, cobra outra hora completa, mesmo se o veículo

permanecer por apenas cinco minutos adicionais à primeira hora. Outros

cobram uma quantia elevada por duas ou três horas iniciais, e outros sessenta
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minutos completos pelo que exceder o tempo inicial estabelecido, e a cada

hora subseqüente.

O resultado dessas práticas é que só os usuários que

estacionarem durante uma hora ou múltiplos de uma hora pagam o preço justo

ao prestador do serviço. É evidente que estes usuários constituem uma

minoria, pois os compromissos têm durações diferentes. Um exemplo

elucidativo é o de uma seção de cinema, que dura cerca de noventa minutos.

Se a pessoa retirar o seu veículo do estacionamento logo após o término de

seção, pagará por duas horas. Se resolver fazer um lanche, o que pode

demorar uns quarenta minutos, pagará por três horas, pois usará dez minutos

da hora subseqüente. É evidente que o usuário é lesado, na grande maioria

das vezes.

O projeto de lei que ora submetemos aos nobres pares

pretende estabelecer o parcelamento do período de uma hora em quatro de

quinze minutos, para efeito de cobrança. Estamos conscientes de que esta

metodologia  não soluciona de forma completa o problema, mas o minimiza. A

solução definitiva seria a obrigatoriedade de utilizar contador de tempo, em

minutos, associado ao estabelecimento do valor da tarifa em minutos. No

entanto, isto implicaria custos elevados para os pequenos empresários do

setor, os quais são a maioria do segmento. Dessa forma optamos por dividir a

forma mais usual de cobrança – hora de estacionamento – por quatro, e obrigar

o explorador do negócio a cobrar por cada período de quinze minutos, o que

facilita a prática tanto para ele como para os usuários.

Sala das Sessões, em         de                         de 2008.

Deputado WLADIMIR COSTA
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